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~., DIÁRIO OFICIAL g DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

I D: F D60E491A2D44 

CURRAIS 

rORT AR.IA •114 de 03 d e fevereiro de 2025 

Di51M $O!lrt' pr1Nim1:ritP .:m ,.,1rxo 11úblitv 
,,umiáf'"' Q,,,ri$...~i11,w1lci r Fm1('ÍiP 1I,• C,,tf,m " e 
dei oUlms ,,,m,idt'ut'ias. 

O PREFEITO MUNICfPAL Dê CURRAIS-PI, llAIM U DO MA.RTl i S DE 

SOUSA SANTOS SOBRlNJ-1O, no uso d e su.is a1ribuiçõc:s que lhe slo conf<;rida..,; pela 

Léi O rgânica do Munidpio, Art .• 70, inciso V II , 

RESOLVE: 

Art .. 1 .". o m oear MARIA LUI.ZA OA S ILVA L011ES CO!:i-TA. portador(a) .Ja ~uh• de 

RG w' 849. 149,4 SSP/PI, lnscrilo(o) no CPF sob n" 879,559.621-68, par;,. ocu p;1r c-1 rgo cm 

comi,,do/t'un~io de confiam;:a de Secrelh ia Municipal de Governo, símbolo CC-01, 

lot-.sdo(a) n .11 Se<rel'ólri.1 Municipal de Cl'.'verno, cujt1$ :i1ívltlnt;lr".,i1, S{'r-.1o t'!i<érridn.s na 

foro1i\ e nos lhnltiL.-s da Lél. 

2•. 05 direitos e deveres do nomeado obedecc,-.·h> à legl.sla(J0 munlclpill. 

3•. Esta Pc,rt.aria ~ntr.:, em vlgc;,r na data de :sua publi<:a4i!IO. n::vc;,g.--.da, as dl.sposi(ões cm 

con t rá.rio. 

Publiqu,--sc. Cumpra•sc. 

Gabinete do Preft>ito do Munid plo de Curr;1is/ PI, em 03 de fevereiro de: 2025. 

Raimundo Martin.~ de Souu San lo.'i Sobrinho 
Pt,:(elto de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Par•dH, S IH • Contro 
CEP. 6-4.90S-OOO - C\lrral1•PI 
CNPJ N• 01612.752 '0001-76 

1D: 76BA.2A50E73A4 

~ CURRAIS 

rORT A.RIA º 11S de 03 de fevereiro de 2025 

Dis,U soflrr p.n:mimêt1 to e-111 olfgo Jflíhlfrv 
mm,i~i,,,,1 o,,,,;~~.im,r11lo ,. r,rn~'fir., 4/ 1• C,0nji,m(à r 
dtl OlllfflS ,,rovidê11áru. 

O PR.EFEITO MUNICfPAL OE CURRAIS-PI, RAIMU DO MA.RTI S DE 

SOUSA SANTOS SOBRlNJ-1O, no uso d e su ,:-is ;:uribuiçõc:s que lhe são confe ridas pela 

Léi O rgi1\nica do Munidpio, Art ., 70, ind~ VII, 

RESOLVE: 

Art .. 1.<1. 'o me-a r NILOOMAR ROSAL LUSTOSA J UN IOH., portador(a) da (.°é\fuli.1 d e 

RG rr' 2,118.720 SSP/PI, lnscrilo(o) no CPF sob n<> 019,373.793--02, para oc:up.;u c-1 rgo cm 

C"omi_'ido/t'unçio de C"anfi:rnçóil d e Secrelirio Municipa l d e Admini!,traç lo, íil mbolo 

CC-01, l() t.:1dr., (.:1 ) n:1 Sccre.t.:arill Municip.:al d e Admin h1t-raç5(), c-.ij,i <lfó .,1ividndC!- sc.-.lo 

.._~cn:ldas 1\.'t fo.-ma e 1,us limites cL'\ LA·i. 

2•. Os direitos e deveres do nomeado obedecc,-.lo à legl.sla(.\o m unlclp11I. 

3•. Esta Pc,rt.aria ~ntra e m vigor na data dt: s ua pub lica4i!IQ. n::vQf;,."ldas as di.sposi(~ cm 

ron t rá.rio. 

rubliqu, .. sc. Cumpril•:sc. 

Gabinete do Prefeito do Munid pio de Curr;1is/ PI, ("m 03 de fevereiro de: 2025. 

Raimundo llartin.~ de So uu Sa nlos Sobrinho 
Pteíelto de Currais - PI 

Rua Padre Manoel Par•dH, S IH • Contro 
CEP. 64.90S-OOO - C\lrral1•PI 
CNPJ N• 01612.752 '0001-76 

1D: D859451665194 

CURRAIS 

rORT A.RIA N • 116 d e 03 de fcvc:n:i.ro d e 2025 

Di5j>fN W~l'f 1n•0tlf1rtt11l0 .:111 ,,,r,:a 111ibl1ro 
11111,1iá1',,t 0,,11i~i•mmlt1 r f.',ur('li(J ,J,, Couji,mça ,. 
dt1 outm-s Jn'01.1idt'l1âas. 

O PREFEITO MUNlClPAL DE CURRAIS-PI, RA.IMU DO MARTI1 S DE 

SOUSA SANTOS SO0RlNl-1O, no uso de suas atribuiçõc:s que Lhe são con fcridoi; pela 

Léi Org"i\1,ii:11 do M unki1)io, Art .• 70, ind'° Vll , 

RESOLVE: 

Art. 1.v. Nornt.•ar FRANCISCA CLEIDE DE SOUSA SILVA, P':n-t.ador(a) da '-'<:<lula ,k­

RG nº 010.479,993-58 SSP/Pl, inscri to(a) no CPF sob nº 010.479.993-SS, pora ocup.1.r c.vgo 

em romiíis:1(1/f'unçlo d e confiança de SecretJiri:1 Mun icipal de Aíisi~lênda S<H=ía l e 

Pn:tleç31'> à l"e,tt<ta, ,t1; 1'111bCJltt Ç.01, loto1do(o1) n.11 Secrc lari .:a Municipal d e J\":ti-'l~ndà 

Socia l e Pruh:ç.lllo .:i Pc!!õ~.._, cujas alividad~ ~r.lo rxcrcida.o; na fonna e nM limil~ d n 

Lei. 

2". O§ d in!!i lM e dever.-..~ do I\On'leado obedt!OCt!rJo a legt~ltu;ao n,unic.i p11I. 

J" . Est-.i Porltnia entro cm vigor no. do.la de sua publico.(.lo, rcvogo1do.s o.s dispos!~ c.n\ 

contrário. 

Publiqu ~se- Cumpr;1,se_ 

Gabln{!'te do Prefeito do Mun.id p io de Currais/ P I, e m 03 de foven:.iiro d\? 2025. 

Raimundo Martins d e So us:1 Som h't1' Sobrinho 
Pritft!itu d~ C um1 is - Pl 

Rua Padre Manoel P-11redo1. S1 N • Centro 
CEP. 64.90S-OOO - C1,1rrnl1-PI 
CNPJ N• 01 612.752 0001-76 

ID: B2B21318E1C04 

~ CURRAIS 

PORTAR.IA •11? de 03 de fever-cirv de 2025 

Di~ soflrr p«mitrrêt1to e-111 orrgo 11iUJlfrv 
muni~i,J1t1l O,,,ri:.._-..,im,í'ulo r f-'un~'fir., 4/4• Conji111r(à r 
dtl Olllm-s ,,rovidtillfÍílS. 

O PREFEITO MUN'IC lPAL DE CURRAIS-PI, RAIMUNDO MA.RTfNS DE 

SOUSA SANTOS SOBRlNJ-1O, no uso de su.:-.s .:-.1ribuiçõc:s que lhe s.'\o conferidas pela 

Lei Orgiinica do Mu11idpio, Art .• 70, inci~ V II , 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 • Nomear KfNYA MARIA FALCÃO R fCO, portador(a) da cétiu.Ja d~ RÇ n" 

1 .9'39.955 SSP/ PI, inscrito(a} no CPF sob nº 634.234.643•72. p,-.ra ocup:ir ,::., rgo em 

comUf.slo/fu.nçlio de confi,m ça de Secretária Municipal de Saúde, s:lm bo lo CC•Ot, 

lot-adola) na s«.ret.ula Mun.lcipal de Sa(1de, c uja:. a0vh.11'des :,er, o ei<e-rcld as na rorma 

e nos: limitl"S d;i Lei. 

2° . Os direitos e devcn.-s do nome,1do obed ocer, à legisla<;, o municipal. 

3ª. Esta Port-i'ria <>ntra em vigor na dai.a ,te sua publica~:lo, revog.-.das n.9- disposi~ cm 

contrário. 

Publique-se. umprO•:!IC. 

C =abirt<:"lc do Prcfcitc> do Município de Curr.1is/ rt. cm 03 de (cvcrciro de 2025. 

Raimundo 1artins de- Sous.a Santo. Sobri rtho 
Prefeito de C urTili5 .. PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S ' N • Contro 
CEP, 6-4.90S-OOO - C1.1rral1•PI 
CNPJ N• 01612.752 '0001-76 


